INDICAÇÃO N.º 0815/2014
AUTOR: Vereador João Batista Gonçalves
DESTINATÁRIO: Algar Telecom de Patos de Minas

MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 

Adotar medidas necessárias no sentido de disponibilizar internet banda larga residencial para os moradores das localidades de Santa Maria e Contendas, neste Município. 
JUSTIFICATIVA:

Trata-se de uma reivindicação daquelas comunidades. 

Alguns distritos e povoados não contam com o acesso a serviços essenciais que estão relacionados à telecomunicação, sendo clara a demonstração de exclusão social e tecnológica.

 A disponibilização de internet banda larga contribuirá, portanto, para o acesso a serviços que hoje são considerados relevantes, e, ainda, atenderá à demanda das localidades, especialmente de estudantes e comerciantes. 
Patos de Minas, 7 de novembro de 2014.
 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
                        Vereador


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








